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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTI ÇA 

AN EXO 8 - M I N UTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE I NSTITU iÇÃO F I N AN C E I R A  PARA 
G E R E N CIAM ENTO FIN AN C E I RO D AS C O N TAS 
D ESTIN ADAS AO D E PÓS ITO DOS VALO RES 
R E F E R E NTES ÀS FIANÇAS C RIM I N AI S  E O UTRAS 
ATIVI D AD ES D E L I M ITAD AS NO E D I TAL DE P R E GÃO 
P R E S E N CIAL N .  __ /20 1 7  E S E U S  AN EXOS ,  T E N D O  
D E  U M  L AD O ,  O TR IBUN AL D E  J U STiÇA DO E STADO 
DO C E A RÁ - T J C E ,  E ,  DE OUTRO, _____ _ 

( P rocesso Ad m i n i strat ivo n .  ) . 

O TRIBU N AL D E  J USTi Ç A  DO ESTADO DO C EARÁ , s i tuado no Centro Adm i n istrat ivo 
Governador Vi rg í l i o  Távora , com sede n a  Aven ida M i n is t ro J osé Amér ico ,  Ba i rro Cam beba ,  Forta leza - C E ,  
i nscrito no C N PJ s o b  o n ú mero 09 .444 .530/000 1 -0 1 , do rava nte denom i n ado s i m p lesmente d e  T J C E  o u  
C O NTRATANTE,  n este ato rep resentado p o r  seu  P res idente ,  Exmo .  Des .  , seu  
S uper in tendente da  Área Adm i n ist rat iva , , e seu  Secretár io d e  F i nanças ,  
__________ , e a e m p resa ,  , rep resentada n este ato por  
____ �----_ , portador  da  carte i ra d e  i dent i dade n .  , C P F  n .  ______ _ 

com endereço naCo) , i nsc rita no C N PJ sob o n ú m e ro , daqu i  por  
d i an te s imp lesmente denom inada CONTRATAD A, pactuam o p resente Cont rato ,  que se regerá pe la  Le i  n .  
1 0 .520/2002 e pe la  Le i  n .  8 . 666/1 993 ,  com s uas alte rações e atua l izações poste r iores .  

Fu ndamenta-se o p resente I nstrumento na  p roposta a p resentada pe la  CONTRATAD A  e no 
resu ltado  da  L ic i tação rea l izada sob a moda l idade P regão P resenc ia l  n .  _/20 1 7 ,  devidamente  
homologados pe lo  Exce len t íss imo  Desem bargador  Pres idente do Tri b u na l  d e  J u st iça d o  Estado d o  C eará ,  
tudo em conform idade com a s  d ispos ições da  L e i  Federa l  n .  1 0. 520/2002 e da  L e i  n .  8.666/1 993 ,  com suas  
a lte rações e atua l izações poster iores ,  da  Reso l ução n .  224 ,  de  3 1  d e  ma io  d e  2 0 1 6 ,  do  Conse lho  Nac iona l  
de  J ust iça e o P rocesso Adm i n istrat ivo n . ___________ _ 

§ 1 °  O objeto deste I nstrumento cons iste na  Contratação d e  I n st i tu ição F i nance i ra para gerenc iamento 
fi nance i ro d e  conta d est i nada ao depósi to dos va lores refe rentes às f ianças c ri m i na is  arb i trados por  
mag istrados ou a utor idades po l i c ia is  nos a utos d e  pr isão e m  f lag rante ,  i n q uér i tos po l i c ia is  o u  p rocessos a 
e les submet idos ,  contemp lando ,  dent re outras at iv idades :  

I .  A man utenção de 1 ( uma )  conta para recepção d e  todos os depós itos rea l izados referentes às 
fianças crim ina is  a rb it rados por  mag istrados o u  a utor idades po l ic ia is  n os autos de  pr isão em flag ra nte , 
i nqué ritos po l ic ia is  ou p rocessos a e les submet idos .  O reco l h imento d os depós itos das f ianças crim i na i s  
será executado nos  termos do  Convên io  d e  Cooperação Técn ica n .  35/20 1 6 (Anexo I deste Cont rato) 
f irmado entre este Tri b u na l  de  Just iça do  Estado do Ceará e a S ecreta r ia da  Fazenda  do Estado do  Ceará -
S EFAZ-C E ,  med iante em issão d e  D ocu mento de  Arrecadação Estadua l  - DAE ,  cujo prod uto d a  
arrecadação será repassado à i n st i tu ição bancá ria vencedora d este certame ;  

I I .  A man utenção d e  1 ( u ma) conta para recepção da rem un e ração que  t rata o i n c iso I I I  do  p rese nte 
parág rafo , com p romentendo-se o Tri b u na l  a m anter os recu rsos p revistos nesta C láusu la ,  i nterna l izados n o  
Banco,  enquanto não ocorrerem s e u s  d esem bolsos ; 

I I I. A rem uneração do sa ldo bancário pe lo índ ice que  est iver p revisto na  p roposta vencedora , conforme 
C láusu la  Q u i nta deste Cont rato; 

IV.  A rest i tu ição ou  t ransfe rênc ia dos va lores ,  med iante d eterm inação por ofíc io da  Secretar ia de 
F i nanças ou Pres idênc ia  d o  Tri b una l  d e  Just iça ;  
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
V. A admin ist ração do fl uxo fi nance i ro da conta , por me io da man utenção de escr i tu ração contáb i l  dos 

va lores depos itados e transfe ridos . 

§ 2° A p restação dos serviços obedecerá ao est i pu lado n este Contrato, bem como às d isposições 
assumidas na p roposta fi rmada pela C O NTRATAD A, d i r i g i da  ao CONTRATANTE,  i ndependentemente da 
t ranscrição, a qua l  faz parte i nieg rante e comp lementar d este Contraio, no q u e  não o contrar ie .  

",V"", ,'''' por 1 2  (doze) m eses , contados da sua  ass i natu ra ,  podendo ser  p rorrogado por 
ig u a is e sucess ivos per íodos , med iante ad it ivo contratua l ,  na forma e nos l i m ites estabe lec idos no art .  57, da 
Lei Federa l  n 8.666, de 2 1 de j u n ho de 1 993. 

··CIâUsúlii>Quarta .�· · ·Obrigâç6es da$
· partes 

São obr igações das partes n este contrato: 
§ 1 °  D O  CONTRATA N T E :  

I .  Promover as verif icações e as fisca l izações necessár ias à correta ap l i cação dos recu rsos 
ori u ndos do contrato com a inst i tu ição C O NTRATADA;  

I I .  Encami nha r  ofíc io à CO NTRATAD A cert i fican do o receb imento e aceite do objeto 
contratado, devidamente acompa n hado dos dados necessá rios ao l i c itante vencedor, e d a  au torização para 
a sua  rea l ização, atestando-se a cond ição d e  reg u l a ridade f iscal do fornecedor; 

I II .  Fazer c u m p ri r  todas as ob r igações t r ibutár ias ,  p r i nc ipa is  e acessórias ,  decorrentes do 
cont rato; 

IV. Manter  atua l izado o cadastro do P res idente do Tri buna l  de J ust iça , responsáve l pe la 
em issão das autorizações d e  l i be ração d e  pagamento; 

V. Subs id i a r  a C O NTRATAD A  com i nformações úteis ao m ister a ser desempen hado, na 
admin istração da conta de f ianças c ri m i na is ;  

VI . D e n u nc ia r  o i nad imp lemento da CONTRATADA, na h i pótese em que  a lguma i rregu l a ridade 
na condução das contas d e  fianças ou no cumpr imento das  obr igações pri nc ipa is  ou acessórias refe rentes 
ao objeto da  avença ,  podendo ,  para tanto ,  o Tri buna l  de  J ust iça , por seu P res idente ,  resolver de p leno 
d i re i to o contrato, após not if icação extraj u d ic ia l  p révia ,  competi n do ao banco manter o serviço até a 
cont ratação d e  outra inst i tu ição bancár ia .  

VII. Notif icar  por escrito a CO NTRATADA, fixando- lhe  prazo para corri g i r  d efe itos ou 
i rreg u la ridades encontrados na execução dos serviços;  

VIII. Apl icar  as pena l i dades p revistas ,  na  h i pótese d e  a C O NTRATAD A  não cum pr i r  o contrato, 
a rcando o banco com q ua isq ue r  p rej u ízos q u e  tal ato t rouxer ao CO NTRATANTE.  
§ 2° DA CONTRATA DA :  

L Abr i r  e manter  1 ( uma) conta para recepção d e  todos os depós itos rea l izados referentes às 
f ianças crim ina is  a rb it rados por mag istrados ou a utoridades pol ic ia is  nos a utos de p risão em flagrante ,  
i n quér itos pol ic ia is  ou p rocessos a e les submet idos . O recolh imento dos depós itos das fianças crim i na is 
será executado nos te rmos do Convên io de Cooperação Técn ica n. 35/20 1 6 fi rmado ent re este Tri b una l  de 
J u st iça do Estado do Ceará e a Secretar ia da  Fazenda  do Estado do Ceará - S E FAZ-C E ,  med iante emissão 
d e  Documento de  Arrecadação Estadua l  - DAE ,  cujo p rod uto da  a rrecadação será repassado à 
CONTRATAD A; 

I I .  Abr i r  1 ( uma)  conta para recepção da remu neração q u e  t rata o i nc iso I I I , d o  §1 °,  d a  C láus u l a  
Seg u nd a  d este Contrato, com prometendo-se o CO NTRATANTE a manter  o s  recu rsos p revistos nesta 
c láusu la ,  i n terna l izados pe la  CONTRATADA, enquanto não ocorrerem seus desembolsos ; 

III . Receber os depós i tos d e  va lores refe re ntes às f ianças c rim i na is  arb i t rados por mag istrados ou 
autoridades pol ic ia is  nos a utos de  p risão em flagrante ,  i n q uéri tos pol ic ia is  ou p rocessos a eles submet idos ; 

IV.  Asseg u rar  a rem uneração sobre o sa ldo d iá rio d ispon íve l d a  " Conta de  F ianças" , observando a 
i nc idênc ia do percentua l  constante na  proposta ap resentada pe la CONTRATADA , fican do desde logo 
esc larec ido q u e  na h i pótese de p rej u ízo da CONTRATADA na ap l i cação dos recu rsos no mercado 
fi nance i ro ,  a mesma não poderá d e ixa r de asseg u ra r  o percentua l  de remuneração de q ue t rata o p resente 
inc iso ;  

V. Ger i r  os recu rsos da  conta de  fiança ,  escr it u rando e mantendo contro le i n d iv id ua l izado dos 
depós itos na conta de fia nças ,  a tua l izados pe lo í nd ice q u e  l h e  for ori g i na lmente atri bu ído; 
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PODER JUDICIÁRI O  

TRIBUNAL D E  JUSTIÇA 
V I .  Manter  at ua l izadas as ass inat u ras  does) responsáve l (e is )  pe las m ovimentações fi nance i ras 

bem como do P res idente d o  Tri buna l  d e  J u st iça do Estado do  Ceará ;  
V I I .  Repassar à conta específica , a s e r  i n d icada pe lo  CONTRATANTE,  o va lor  ga ra nt ido  a t í tu lo  

de  rem uneração m ín ima ,  a té  o 5° (q u i nto) d i a  ú t i l  do  mês s u bsequente ao venc ido ,  conforme est i pu l ado  n a  
proposta, s o b  p e n a  de  m u lta em caso de  descum p rime nto; 

V I I I .  Qua lquer  i nformação referente à conta de  f ianças ,  ta is  como :  extrato ,  m ov imentação, sa ldo ,  
rend imento ,  etc . , poderá se r  p restada ao P res idente do TJC E  e à Secreta r ia d e  F i n anças ou  a q u e m ,  
expressamente for autor izado pa ra esse específico f im , no p razo máximo de 7 2  horas , s o b  p e n a  de  
adve rtênc ia ,  em caso de  descum p rimento ,  e m u lta , caso re inc idente ;  

IX .  Acatar a autorização de  t ra nsferênc ia  d e  va lor  exped ida pe lo  CONTRATANTE no  p razo 
máximo de até 3 ( três) d i as  úte is ,  a part i r  do receb imento da so l i c itação,  sob pena  de advertênc ia  em caso 
de  descum pr imento;  e m u lta , caso re i nc id e nte ;  

X. Manter, d u ra nte a execução do  objeto ,  as cond ições d e  hab i l itação e qua l if icação exig idas  n o  
p rocesso l i c itatór io .  

XL I .  De acordo  com a Reso lu ção d o  CNJ n .  7 ,  d e  1 8 . 1 0 . 2005 ,  é vedada a contratação de 
empregados que sejam cônj uges ,  com panhe i ros o u  parentes e m  l i n ha  reta , co latera l  o u  por  afi n idade ,  até o 
te rce i ro g ra u ,  i nc lus ive , d e  ocupantes de  cargos d e  d i reção e d e  assessoramento ,  d e  membros o u  j u ízes 
vi ncu lados ao respect ivo Tri buna l  (CONTRATANTE) . 

X I I .  De acordo com o d isposto no a rt .  4° da Reso l ução n .  1 56 ,  de  8 . 8 . 2 0 1 2 ,  d o  Conse lho  
Nac iona l  d e  J u st iça ,  é vedada a man utenção ,  ad itam e nto o u  p ro rrogação d e  contrato de  p restação de  
serviços com empresa q u e  ten ha  ent re seus e m p regados colocados à d ispos ição do  T JCE para o exerc íc io 
de  chefia ,  essoas ue  inc idam na veda ão dos arts .  1 °  e 2° da  refer ida Reso lu  ão .  

��Tt�,i�A�A�������A����±��?@m���rY$�:únl�ã����;u�lnw��n��(���cR�· eF�m�;,�gh��e�;· n��=ça��o�>����y,�;l�d�a,�. · �����)C�y��. N�· .;7tRA�" �.�t��; D�A�·�1=7.�: �=;=; .=1: .. �����l 

Pela exc lus iv idade n o  ge renc iamento fi nance i ro das contas a q u e  a l ude  a Cláusula Segunda 
deste Contrato , a i nst it u ição fi na nce i ra pagará ,  a part i r  do momento d o  efet ivo receb imento dos va lores d e  
acordo com a C l á u s u l a  Sexta d este i nstrumento ,  mensa lmente ,  até o 5 °  ( qu i nto) d ia út i l ,  a o  
CONTRATANTE o va lor  ga rant ido a t ít u lo d e  rem une ração,  conform e o índ ice d e  rem uneração l íq u ida  com 
base na  taxa S E L l C  d ivu lgada pelo Banco Cent ra l  do  B ras i l  d e  % ( ) ,  
ap l icado sobre o sa ldo d i á rio d i spon ível  da  conta ú n ica d e  fianças c rim i na i s  deduz idas todas a s  d espesas 
fi nance i ras .  

A execução deste contrato ,  bem como os casos ne le  om issos , reg u l a r-se-ão pe las c láusu las  
contratua is  e pe los p receitos d e  d i re ito p ú b l ico ,  ap l i cando-se-I hes ,  s u p let ivamente ,  os p ri n c íp ios da  Teor ia 
Gera l  dos Contratos e as d ispos ições de d i re ito p rivado ,  na  form a do  a rt .  54 da Lei  n .  8 . 666/1 993 com b i nado 
com o i nc iso X I I ,  do  a rt .  55  do mesmo d i ploma lega l .  
§ 1°  Os serviços obj eto do p resente contrato serão  p restados na  forma e em conform idade com o 
estabe lec ido no  Termo de  Refe rênc ia - Anexo 1 do  Ed ita l de  P regão P resenc ia l  n ._/20 1 7  e da  p roposta 
do CO NTRATADO,  q u e  in tegram o p resente contrato .  
§ 2° Da P restação do  serv iço :  

I .  Fase d e  trans ição i n ic i a l :  O va lor  tota l d eposi tado em conta corrente d o  CONTRATANTE,  
re lat ivo às f ianças crim ina i s  será t ransfer ido até  o 1 0° (déc im o) d i a  ú t i l  contado  d a  ass inat u ra do contrato 
para a i nst i tu ição fi nance i ra vencedora do certame .  

I I .  O reco l h imento dos va lo res  re lat ivos às fianças c ri m i na is  será fe i to ,  excl us ivamente ,  por  me io  
de Documento d e  Arrecadação Estadua l  (DAE) ,  tendo em vista ao Convên io  de Cooperação Técn ica n .  
35/20 1 6 fi rmado entre este Tri buna l  de  J u st iça e a Secretar ia d a  Fazenda d o  Estado do  Ceará ( S E FAZ/C E) .  

I I I .  O p roduto da a rrecadação tota l  obt ida ,  mensa lmente ,  por  m eio dos  DAE's  de  fia nças 
crim ina is ,  será repassado até o 5° (qu i nto) d ia út i l  do  m ês s ubseq u e nte para a conta a q u e  faz refe rênc ia  o 
i n c iso I ,  d o  §2° da  C l á us u la Q u a rta d este Cont rato.  

IV. Mensa lmente ,  até o 1 00 (déc imo) d ia  út i l ,  será d eterm inada a t ra nsferênc ia  d e  va lor  para uma  
conta i nd icada pe lo  CONTRATANTE,  q u e  será dest i nada ao pagamento das rest i tu ições ou  t ransferênc ias  
para o F u ndo Pen itenc iário Nac iona l ,  tendo em vista às dec isões j ud ic ia is  n esse sent ido .  

V.  Fase d e  t ra n s i ção  fi n a l :  E m  caso d e  rescisão ou  termo fi na l  do  contrato , a i n st i tu ição 
fi nance i ra deverá repassar os va lores obj eto deste Contrato para conta corrente i n d icada ,pl{je

.

I

.
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ESTADO DO CEARÁ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CO NTRATANTE , até 0 1 0° (déc imo) d ia  ú t i l ;  após a fi na l ização d o  aj uste.  

Cláusula $etjma ;AJteraçÕ�s � Resçis?ª ,·,ÇÇIJ�1iIJuiJls. ' 

O contrato ori u n d o  d o  p roced imento l ic itatór io ,  P regão P resenc ia l  n .  __ /20 1 7 , poderá ser 
a lte rado ,  por  acord o  ent re as partes , med iante ass inatu ra d e  Termo Ad it ivo , podendo ,  e ntreta nto,  ser  
resc i nd ido  a q ua lque r  tempo ou  não p ro rrogado ,  pe las partes , sem que tenham d i reito a qua isquer  
i nden izações e/ou compensações , med iante com u n icação escrita com 90 ( noventa) d ias de an tecedênc ia ,  
contados a part i r  do receb imento d a  refer ida com u n icação pe la  out ra parte ,  desde que fu ndamentada em 
razões d e  in teresse p ú b l ico .  
§ 1° O í nd ice de  rem u neração l í q u i da  do contrato será f ixo e i rreaj ustáve l pe lo  per íodo m ín imo d e  1 2  (doze) 
meses .  
§ 2° As eventua is  a lterações contratua is  que versem sobre acrésc imos ou sup ressões ,  com as d evidas 
j ust if icat ivas ,  deve rão obedecer ao d i sposto no art .  65  da Le i  n .  8 . 666/1 993 .  
§ 3° O i nst rumento contratua l  fi rmado em decorrênc ia  d a  presente l i c itação pode rá ser  resc ind ido  de 
conform idade com o d i sposto nos a rt i gos 77 a 80  da Le i  n .  8 . 666/1 993 .  
§ 4°  Na h i pótese d e  ocorrer a resc isão adm i n istrat iva ,  p revista n o  art .  79 ,  I ,  da  Lei n .  8 . 666/1 993 ,  ao 
Contrata nte são asseg u rados os d i re itos p revistos no a rt .  80 ,  i nc isos I a IV, §§ 1°  a 4°, da Lei  c i tada .  

[--'-,, ' �'-, '-, -�' Cláusula Oitava ,..,.', Fiscalização 
A execução contratua l  será acom panhada e f isca l izada por  no m ín imo  3 ( três) servido res ou  

ocupantes de  cargos com iss ionados do Tri buna l  de  Just iça , p referenc ia lme nte da  Secretar ia d e  F i nanças 
des ig nados por ato da P res idênc ia ,  conforme estabe lec ido no art .  67, da  Le i  Fed e ra l  n. 8 .666/1 993 .  
§ 1°  A com u n icação ent re o contratante e a cont ratada da r-se-á , exc lus ivamente ,  por  meio de  ofíc io .  

Quem ,  convocado dent ro do p razo de  va l i dade da  sua  p roposta , não ce lebra r  o contrato, de ixar de 
entrega r  ou apresentar d ocum entação fa lsa exig ida para o certame ,  e nseja r  o reta rdamento da execução de 
seu objeto ,  não  mant ive r  a p roposta , fa l ha r  ou fraudar  na execução do  contrato,  comportar-se de  modo 
i n idôneo ou  cometer fraude  f isca l ,  f icará im ped ido  d e  l i c ita r e contratar a U n ião ,  Estados ,  D ist rito Federa l  ou 
M u n ic íp ios e será descredenc iada do  cadast ro de  C redores do Estado ,  pe lo p razo d e  até 5 (c inco) anos ,  
sem prej u ízo das m u ltas p revistas neste Contrato e dema is com i nações lega is ; 
§ 1 °  A recusa i nj ust ificada do adj ud icatár io e m  ass i na r  o contrato dent ro do  p razo estabe lec ido pe la 
Adm in i st ração caracteriza descum p rimento tota l da  obrigação assu m ida ,  suje i tando-se à m u lta de 5% (c inco 
por cento)  sobre o valor do montante a que se refere a Cláusu la  Q u i nta d este Contrato . 
§ 2° Além do d isposto acima ,  pe la  i n execução total ou  parc ia l  da p restação dos serviços objeto do  
cont rato , a adm in i st ração poderá ,  sem prej u ízo do  d isposto n os a rt igos 86 e 87 da  Le i  n .  8 .666/1 993 ,  
garant ida  a p révia defesa ,  ap l icar à contratada as seg u i ntes sanções , após  reg u la r  p rocesso adm in istrat ivo: 

I .  Advertênc ia ;  
I I .  M u lta de  0 , 3% (três déc imos por  cento)  sobre o va lo r  da ú l t ima parce la mensa l  paga pe la  

i nst it u ição fi na nce i ra ,  conform e  Cláusu la  Q u i nta d este Contrato , por d i a  de  atraso na p restação dos 
serviços , a té  o l i m ite d e  30 (tr i nta) d ias ;  

m .  M u lta de  0 , 5% (c i nco déc imos por  cento)  sobre o va lor  d a  ú lt ima  parcela mensa l  paga pe la 
i nst i tu ição fi nance i ra ,  confo rm e  C l á u s u l a  Q u i n ta d este Contrato , por d i a  d e  atraso na p restação dos 
serviços , caso u lt rapassado 30 (tr i nta) d ias ;  

IV.  Suspensão temporár ia d e  part ic ipação e m  l i c itação e im ped imento de  contratar com a 
ad m i n istração ;  

V. Declaração de  ln  idone idade ;  
VI. Rescisão ,  n o s  termos d o  art .  7 7  a 8 0  da L e i  n .  8 . 666/1 993 ;  

§ 3°  N e n h u m a  sanção será ap l icada sem o d ev ido p rocesso adm i n istrat ivo, q u e  p revê defesa prévia do 
i nteressado e recu rso nos p razos defi n idos em le i ,  sendo- l he  franqueado vista ao processo. 

F ica e l e ito o foro de  Fortaleza (C E ) ,  para d i rim i r  q u a isquer  d úvidas ori u ndas do  p resente Contrato, 
caso não possam ser resolvidas por via adm i n istrativa , com ren ú nc ia de  q ua lque r  outro por ma is p rivi leg iado 
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q u e  seja .  

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

E ,  por  estarem j u stos e acertados , f i rmam o p resente em 2 (d u as)  v ias d e  i g u a l  teor e forma ,  na  
p resença da (s )  testemunha (s) q u e  também o ass i nam , pa ra q u e  produza seus j u r íd icos e l ega i s  efe itos , 
devendo seu extrato se r  pub l i cado no D iá ri o  da  J u st iça .  

Forta leza , __ de  __________ d e  2 0 1 7 .  

CONTRATANTE CO NTRATANTE 

CONTRATADO(A) 

Testemun has :  
1. ____________ _ 2 . ____________ _ 

RG : RG :  
CPF :  CPF :  
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ESTADO DO CEARÁ 
P ODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

AN EXO i DO CONTRATO 
CONVÊ N I O  D E  COO P E RAÇÃO TÉC N IC A  N. 35/20 1 6 F I RMADO ENTRE T JCE E S E FAZ-CE 
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CV N° 35 /2 0 1 6  

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONVÊNIO DE COOPERA ÇÃO TÉCNICA PARA A 

EMISSÃO DE DOCUMENTO DE ARRECADA ÇÃO 
ESTADUAL - DAE, PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ REFERENTE A RECURSOS 

FINANCEIR OS A SEREM RECOLHIDOS JUNTO A O  

FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E 

MODERNIZA ÇÃ O DO PODER .JUDICIÁRIO 
FERMOJU, QUE CELEBRAM, DE UM LADO, O 

TRIBUNAL DEjUSTIÇA DO ESTAD O DO CE1RÁ E, 

DE O UTR O, A SECRETARIA DA FAZENDA DO 

ESTADO DO cEARÁ (PROCESSO 

ADMINISTRA TIVO N° 8508062-32. 2016. 8. 06, 0000). 

o TRIBUNAL D E  JUSTIÇA D O  ESTAD O D O  CEARÁ, situado no Centro 

Adminis trativo Govemador Virgíl i o  Távora, Cambeba, Fortaleza - CE, i ns crito n o  CNPJ/MF sob o n O  

09 . 444. 530/000 1 -0 1 , doravante denominado simplesmente TJCE, neste ato representado  por sua 

Presidente, Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale , de outro lado a SECRETARIA DA 

FAZENDA DO ESTAD O DO CEARÁ, inscri ta n o  CNPJ/MF sob o n" 07 . 954 .597/000 1 -52,  com 

sede na Rua Pessoa Anta , nO 274, e m .  Fortaleza/CE , doravante denominada SEFA Z ,  neste a to 
-'C -- -

representada pelo Secretário de Estado , Dl: ,  MAURO BENEVIDES FILH O ,  ajustam a celebração deste 
Convên io sob as condições adiante indicadas .  

o pres ente Convênio fundamenta-se n o  art . 1 48 -A,  caput e lllC1SOS I e VIII  da 
Constituição Estadual do Ceará, no art. 4°, da Lei n° 1 3 . 1 80/2001 ,  no art. 34 , § 3°, da Lei nO 
1 5 . 838/201 5 e no art . 1 1 6  da Lei na 8 . 666/93 . 

Consti tui objeto deste instrumento 8 coop eração técnica entre os entes , para que se 
" 

oportunize, pelos rnei os tecnológicos disp0lÚveis,  a emissão de Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE) referente a o s  recu r s o s  financeiros a sereln recolhidos em favor do FUNDO 

1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁR10 
(FERMOjU).  

3 . 1 .  Constituem. obrigações da SEFAZ : 

a) Criar j unto à rede mundia l  de computadores um ambiente de integração tecnológica 
t webservice") que permita a a momatização dos procedimentos para a emissão de DAEs pelo TJCE , em 

espec i a l ,  rotinas para a geração e reimpressão de DAEs e a consulta dos dados e pagamentos de DAEs 
emitidos pelo T]CE ; 

b) Disponibilizar as informações técnicas necessárias do " webservice" criado para a 

integração do mesmo c o m  os demais sistemas tecnológicos do TjCE ; 
C) Informar , c o m  a antecedência mínima de 90 (noventa) dia s ,  qualquer mudança 

tecnológica n o  " webservÍce!' cria do ; 
d) Disponibilizar alTl.biente de teste da solução tecnológica sob s u a  responsabi l idade .  

3 . 2 .  Co nstituem. obrigaçõ es do TJCE:  

a )  Indicar equipe técnica responsável pela integração das  soluçõ es tecnológicas do TJCE 
junto a o  " webservice" criado pela SEF A Z ;  

s egurança já  
administrativa; 

b) U tilizar o " webservice" geri do e cria do pela SEFAZ de acordo c o m  as políticas de 
estabelecidas , ciente da responsabilidade decorrente do exercício da a utonomia 

o� 

C )  Utilizar ferram enta própria que irá se integrar com o "  webservice" criado pela SEFAZ 
para emis s ã o  e consulta de DAEs; 

d) Prestar informações necessárias a o  bom funcionamento das emissões de DAE sob s u a  

res p o nsa bilidade ; 
e) Assumir o pagam ento da tarifà para l'ece-bimento de DAEs pelo agen te arrecadador. 

o pra zo de vigência é de qua tro anos , a partir da assinatura , podendo ser prorrogado por o o .  \ 
igu,i, p''"',odo. . "odo 0' e'M o""',", decidido. em comum ,ce,do =tre " poc'", . 

� 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Estando devidamente assinado , o presente instHunento será enviado pelo TJCE para 

publicação no Diário da Justiça e pela SEFAZ para publicação n o  Diário Oficial do Estado . 

A denúncia do CONVÊNIO poderá o c o ne i' a qualquer tempo , desde que precedida de 
comunicação formal , em prazo nunca i n ferior a 60 (sessenta) dias ,  de comum acordo entre as p artes ,  o u  

uni lateralmente , conforme legislação em vigo r. 

Fica. ele i to o toro da Comarca de Fortaleza como c ompetente para dirim ir  qualquer questão 

pmveniente deste Convênio ,  eventualmente não resolvida no âmbito administrativo . 

E ,  por estarem de pleno acordo , assinam o presente Convên io  em 02 (duas) vias , na 

presença das testemunhas aba ixo , que também o subscrevem . 

Testemunl).as : 

Forta leza , 1 9  de agosto de 201 6 .  

a d  ra Maria Iracerna Martins do Vale 
Presidente do TJCE 
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ESTAD O D O  CEARÁ 
P ODER JUDICIÁRI O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

A N EXO I I  DO CONTRATO - F I C H A  D E  DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Dados pessoais do  represente e/ou p rocu rador  d ev idamente hab i l itado do futu ro CONTRATADO,  i nd icado 
para ass i nat u ra do  Contrato:  

N O M E  

NAC I O NA L I DADE 

ESTADO C IVI L 

PROF ISSÃO 

RG 

C P F  

DO M i C íL I O  

C I DADE 

U F  

FO N E  

FAX 

C E L U LAR 

E-MA I L  
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